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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE/PE.  

 
 
 

 
 

 
                                               JOÃO BATISTA DE SANTANA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da
cédula de identidade sob o nº7348904 SDS/PE e CPF sob o nº082.601.854-82, residente e domiciliado à
Rua São Roberto, nº116 – Areeiro – Camaragibe/PE, CEP nº 54.762-605, vem, respeitosamente, por suas
advogadas, infra-assinadas, devidamente constituídos pelo instrumento de procuração em anexo, com
escritório situado na Rua Santa Diamantina, nº 98 Sala A, Timbi, Camaragibe/PE, onde devem receber as
intimações referentes a este processo, propor a presente: 

 
AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.

 
                                               Com fulcro nas Leis n° 6.194/74 e 11.482/2007, que dispõem sobre Seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob o n°
09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, Complemento 5, 6, 9, 14 e 15 Andares,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões fáticas e seus alicerces que ora passa a
explanar:
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ° VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE.  

 
 
 

  

 

  

   JOÃO BATISTA DE SANTANA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade sob o nº7348904 SDS/PE e CPF sob o nº082.601.854-82, residente e domiciliado à Rua São 
Roberto, nº116 – Areeiro – Camaragibe/PE, CEP nº 54.762-605, vem, respeitosamente, por suas 
advogadas, infra-assinadas, devidamente constituídos pelo instrumento de procuração em anexo, com 
escritório situado na Rua Santa Diamantina, nº 98 Sala A, Timbi, Camaragibe/PE, onde devem receber as 
intimações referentes a este processo, propor a presente: 

  

AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZATÓRIA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

  

   Com fulcro nas Leis n° 6.194/74 e 11.482/2007, que dispõem sobre Seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, Complemento 5, 6, 9, 14 e 15 Andares, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões fáticas e seus alicerces que ora passa a 
explanar: 

 

PRIMEIRO – PRELIMINARMENTE 

 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e despesas 
processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 
 
É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem condições de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei 
nº1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 
 
Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido constitucionalmente, 
portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não tem condições econômico-
financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Num. 39962634 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR - 14/01/2019 12:57:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011412575335800000039385738
Número do documento: 19011412575335800000039385738



 
 
 
 

 

 
 
 

2 de 6 

Rua Santa Diamantina nº 98 - A, Bairro Timbí, Camaragibe -PE, CEP nº 54.771-750. 
floreleite.adv@gmail.com / (81) 9.8600-2691/9.9702-4154. 

 

SEGUNDO - DAS SINÓPSE FATICAS 

  

O requerente no dia 15 de junho de 2018, foi acometido de acidente, de transito, acidente este que 
resultou a invalidez do Requerente, por ter sofrido  fratura da diafase do  fêmur direito, fato este 
registrado junto à autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação acostada com a 
exordial e laudo datado em 10 de janeiro de 2019, que declara ser definitivo e que o paciente ficou com 
discrepância  de 3.5 cm a direita. 

Verifica-se que o Requerente, até a presente data, encontra-se incapacitado para as ocupações 
habituais, e, conforme documentos encartados na exordial, são possíveis de se inferir a ocorrência dos 
danos sofridos pela mesma, sendo inconteste que, do acidente e do dano pessoal, lhe resultou a 
invalidez, por tratar-se de sequela definitiva. 

Em face das despesas geradas pelo acidente acima mencionado, o Requerente procedeu com pedido 
administrativo do prêmio do seguro DPVAT, eis que, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por 
finalidade da proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou 
pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez e despesas de assistência médica e 
suplementar. Contudo, como já explicitado a Seguradora Lider, reconheceu o valor a menor, conforme, 
extrato bancário anexo. 

Ora Exa., considerando que o Requerente sofreu fratura da diafase do  fêmur direito, lesão esta 
considerada um trauma grave, sua invalidez perdura até a presente data, eis que sua movimentação não 
é mais a mesma e o médico já deixou claro que, trata-se de sequela definitiva. 

Ressalte-se ainda que o Requerente, tentou vários contatos com a empresa Requerida para tentar 
receber o prêmio nos valores incluídos pela Lei 11.482/2007, tentativas que restaram infrutíferas, não 
restando outra opção senão ajuizar a presente ação de cobrança.   

  

TERCEIRO – DO MÉRITO 

 É de logo importante salientar que, como já é de conhecimento do mundo jurídico, as seguradoras 
conveniadas com o seguro DPVAT dificultam o pagamento por via administrativa, solicitando vasta 
documentação e prorrogando ao máximo o valor da indenização devida, ao passo que, quando pagam, 
não cumprem a legislação vigente. Logo, não está obrigado o Requerente a receber valor inferior ao 
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

Apenas por amor ao debate e cautela processual, informa o Requerente que suscitar a falta de 
INTERESSE DE AGIR caracteriza total desentendimento com a Constituição Federal. Vejamos a 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
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- Nº: 121621999 

- RELATOR: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO. 

- DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/02. 

- ÓRGAO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. 

- PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INTERESSE PROCESSUAL. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE DA PRETENSÃO. FIXAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do Seguro Obrigatório 
DPVAT tem interesse processual para a ação de cobrança direta contra a 
seguradora, independente de prévio requerimento do benefício pela via 
administrativa. A interpretação dada a lei pelo réu, em defesa do seu direito, 
não configura hipótese ensejadora da litigância de má-fé. A indenização por 
acidente de veículo, pleiteada com base na cobertura do seguro obrigatório 
DPVAT é devida, independentemente da circunstância de haver sido pago ou 
não o prêmio a ele correspondente, a teor da orientação sumulada o STJ, 
cabendo ao requerente, apenas o ônus de provar a existência do sinistro e a 
sua condição de beneficiário. Recurso improvido por unanimidade”.  

Isto posto, registre-se que o Requerente promove a presente ação com esteio no que determina o inciso 
I do § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, que se refere à porcentagem dos valores a serem pagos a título 
de indenização do Seguro DPVAT nos casos de invalidez, ou seja, o caso do Requerente se enquadra na 
Tabela anexada a referenciada Lei no que tange ao recebimento de 100% do valor máximo do seguro, 
eis que houve prejuízo funcional no corpo do Requerente devido a lesão sofrida, estando o mesmo 
sem a mobilidade de praxe e de forma definitiva, conforme laudo em anexo. 

Veja-se que a aludida Lei, nos artigos acima referenciados, está amplamente em consonância com o 
caso em tela: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, ou 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

...                                      

II – até 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente... 

... 
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§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes 
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo:  

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura... 

A situação clinica do Autor se enquadra na tabela anexada à referida Lei no percentual de 100% do teto 
máximo para indenização. Todavia, sem qualquer fundamento legal, a empresa Ré sequer considerou a 
porcentagem inferior quanto ao valor indenizatório, eis que a tabela constante da Lei é explicita quanto 
a essa porcentagem nos casos de Perda Anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores/ou de uma das pernas, conforme tabela constante da referenciada Lei e abaixo descrita: 

  

ANEXO 

(Incluído pela Lei n° 11945, de 2009) 

  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na íntegra do Patrimônio Físico       

Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica  

100 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
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comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das perdas 

Perda Anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de uma das mãos 

  

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

  

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão 

  

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé. 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

  

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

O Requerente está impossibilitado de exercer atividades mais bruscas, encontrando-se 
permanentemente inválida, fato que não foi considerado pela Empresa Requerida quando negou-lhe o 
pagamento do referenciado Seguro.  

Sendo assim, o Requerente faz jus ao Recebimento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), vez que se encontra permanentemente inválida para as ocupações habituais. 

Por fim, para fazer jus a tal indenização, o Requerente apresenta o rol de documentos exigidos pela Lei 
6.194 de 19 de dezembro de 1974 e suas alterações, donde será efetuado o pagamento mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa. (grifo 
posto).  

  

Num. 39962634 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR - 14/01/2019 12:57:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011412575335800000039385738
Número do documento: 19011412575335800000039385738



 
 
 
 

 

 
 
 

6 de 6 

Rua Santa Diamantina nº 98 - A, Bairro Timbí, Camaragibe -PE, CEP nº 54.771-750. 
floreleite.adv@gmail.com / (81) 9.8600-2691/9.9702-4154. 

QUARTO - DOS REQUERIMENTOS 

  

Por todo o exposto, requer de V. Exa.: 

  

a) Seja deferida a gratuidade da justiça requerida; 
  
b) Seja determinada a CITAÇÃO da REQUERIDA, pelos correios, no endereço inicialmente 

indicado, quanto a presente ação, sendo esta realizada por via postal (SEED) – visando maior economia 
e celeridade processual, para que, perante esse Juízo, apresente a defesa que tiver, dentro do prazo 
legal, sob pena de confissão quanto à matéria de fato ou pena de revelia, com designação de data para 
audiência a critério do D. Juízo; 

  
c) Seja julgada procedente a presente ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-

se a empresa Requerida ao pagamento do valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), a título 
de indenização pelo seguro obrigatório DPVAT, considerando a invalidez permanente da requerente, 
enquadrando-se o mesmo na tabela constante da Lei 6.194/74 e suas alterações, para recebimento de 
100% da porcentagem do teto máximo oferecido pelo seguro;   

  
d) Caso não seja este o entendimento de V. Exa., seja declarado que a Requerente faz jus ao 

recebimento do valor correspondente a 70% do teto concedido pela tabela anexada a Lei 6.194/74 já 
mencionada, condenando a empresa Requerida ao pagamento do valor de R$ 9.450,00 (Nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 

  
e) Incluir na esperada condenação da Ré, a incidência juros e correção monetária na forma da lei 

em vigor, desde sua citação. 
  

Protesta e de logo requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito permitido, 
principalmente pelo depoimento pessoal do representante da Demandada, juntada posterior de 
documento, oitiva de testemunha e demais provas em direito permitido. 

  
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 

  

Termos em que,  

pede deferimento. 

Recife, 11 de Janeiro de 2019.  

       Katarina Flôr  

OAB/PE nº40.207- D  
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PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39961
982

14/01/2019 21:51 procuração Procuração
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
360

14/01/2019 21:51 hipossuficiencia Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575371800000039385471



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
351

14/01/2019 21:51 Laudo médico 10 de Janeiro Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575382700000039385462



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
343

14/01/2019 21:51 B.O. Documento de Comprovação
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
334

14/01/2019 21:51 Caderneta de Fisioterapia Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575402900000039385445



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
322

14/01/2019 21:51 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
305

14/01/2019 21:51 declaração de atendimento SAMU Documento de Comprovação



 

Num. 39962305 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR - 14/01/2019 12:57:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011412575424900000039385416
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
295

14/01/2019 21:51 declaração de ausencia de laudo do IML seguradora
LÍDER

Documento de Comprovação
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011412575439600000039385406
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
273

14/01/2019 21:51 Ficha de esclarecimento Hospital da Restauração Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575458500000039385384



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
264

14/01/2019 21:51 Ficha de esclarecimentos RH Documento de Comprovação



 

Num. 39962264 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR - 14/01/2019 12:57:54
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
254

14/01/2019 21:51 Laudo de Internação Hospitalar Documento de Comprovação
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
242

14/01/2019 21:51 receituario de controle especial (2) Documento de Comprovação
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
227

14/01/2019 21:51 receituario de controle especial Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575507300000039385338



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
219

14/01/2019 21:51 Receituario médico (2) Documento de Comprovação
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Número do documento: 19011412575515300000039385331



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
211

14/01/2019 21:51 receituario médico Documento de Comprovação
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011412575522300000039385323
Número do documento: 19011412575522300000039385323



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39962
205

14/01/2019 21:51 receituario solicitando fisioterapaia Documento de Comprovação
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 
Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 
 

DESPACHO
 

R. hoje.
De início, defiro o pedido de gratuidade.
Observo que a presente se refere a cobrança do seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe,
necessitam de laudo médico para identificar e qualificar o grau da (s) lesão (es).
Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da prova
pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para,
independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o
valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que
subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015–CGSRCAC.  
Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019, no
horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General
Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife-
PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado quase em frente ao restaurante Skillus
da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver)
e documentos relacionados ao acidente.
Assim, cite-se /intime-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem
como para efetivar o valor do depósito de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica
Federal, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da
perícia, ora designada.
Intime-se ainda a parte autora, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para
comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que o não comparecimento
do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as devidas justificações
ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar manifestação,
no prazo de 15 (quinze) dias.
Após a confecção do laudo, devidamente acostado nos autos, expeça-se alvará para
levantamento do valor dos honorários periciais e intimem-se as partes para que no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada.
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Intimações necessárias.
Cumpra-se, como devido.
 

Recife, 15 de janeiro de 2019
 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 29 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 39996599, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO R. hoje. De início, defiro o pedido de gratuidade. Observo que a presente se refere a cobrança do seguro

DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e qualificar o grau da (s) lesão (es).

Assim, procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da prova pericial o médico Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. Fica

fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo

pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em razão do seu

compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº

005/2015–CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019, no horário

das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala 812,

Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado quase

em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X,

se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Assim, cite-se /intime-se a seguradora demandada para, no prazo de

15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem

como para efetivar o valor do depósito de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. Intime-se ainda a parte

autora, pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando advertida,

desde logo, que o não comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as

devidas justificações ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar. Apresentada a contestação, intime-

se a parte autora para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após a confecção do laudo,

devidamente acostado nos autos, expeça-se alvará para levantamento do valor dos honorários periciais e intimem-se as

partes para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada. Intimações necessárias.

Cumpra-se, como devido. Recife, 15 de janeiro de 2019 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito "

RECIFE, 29 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 29 de janeiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, Complemento 5, 6, 9, 14 e 15 Andares, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Despacho em parte: "(...) Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019, no

horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala

812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado

quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive

Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Assim, cite-se /intime-se a seguradora demandada para, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia,

bem como para efetivar o valor do depósito de R$300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. (...)"

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Tsuyuko de Oliveira Sakane 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19011412575335800000039385738 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 40497105 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TSUYUKO DE OLIVEIRA SAKANE - 30/01/2019 12:44:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013012444839900000039908452
Número do documento: 19013012444839900000039908452
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40607
717

01/02/2019 11:04 Carta Carta



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 31 de janeiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

Endereço: R SÃO ROBERTO, 116, AREEIRO, CAMARAGIBE - PE - CEP: 54762-605 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO de ID 39996599, proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho em parte: "(...) Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019, no
horário das 13h00min. às 15h00min. (atendimento por ordem de chegada), na Rua General Joaquim Inácio, 830,
sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial
localizado quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.(...) Intime-se ainda a parte autora,
pessoalmente e na pessoa do seu advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando advertida,
desde logo, que o não comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia,
sem as devidas justificações ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar.(...)" 

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Raquel Ferreira dos Santos Nippo 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 40607717 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO - 01/02/2019 11:04:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020111043989800000040017135
Número do documento: 19020111043989800000040017135
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41717
407

22/02/2019 15:25 Contestação Contestação



 

CONTESTAÇÃO

Num. 41717407 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/02/2019 15:25:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022215251546700000041106378
Número do documento: 19022215251546700000041106378
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41717
738

22/02/2019 15:25 2570739_CONTESTACAO_01 Petição em PDF
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d����$����?�.e��������#������;��
�.�<������.����4������ �����$����e������� �$��.0�#�������.���������#���;���

"@0������?��@�������"�#��:#������ �$�0�$����������.��#�����0�$@-�$�������f
�#�����������.��"���������������
�6�

��
����3������7��5���

��4���
���������$
���.����;���������������$��������.��"���$�����������$���������?� ��"���������#������������

�0�#�������.�#����4���#�����!��$�#�$���"���#����������=������0�<���������-�����0���4��������.��$�����

.�����0����":��$��.����4�����#0���;���

gh i��������":��$����#0���#��������j$�#������#������
����"�:#�0�����"�0"������������#���#���:���#��
�

��$�$!��������<$��������#��.���=�����������?��"����#�$��?�$��������?��.���0k�

gh i��������#0���#������?��"����4����$�������$���������"���$���>�����������������������������#��0�

�����������������k�

gh �����":��$����#�!����0<�$�"�0�����=���������������������������������

��4������.����;������.��"��.���#��0��������$������#�"/�������#��.���;����������#����0�#�0�!�������������

l��!���0���������;����������$!�#��������<��������3:�����������e�#��������<����m�n,l�����8����9���

�����=��������-.�������������<����7
���#����1
�����e��<��������#�������"�0
���4����4����������������$�;o����� �$�

��#�$��?����������#���e������������.�������
��������������������	
������
�p��.��
���
��
�������
��������

����������
������������������4������.�!0�#�;o����� �$����0�>����
��-#0���"�$����
��$���$�����.�������qrsXE

rstsu((sEvsrv&*sEwu**&sEquExu(&
�&svywuE][zYz
���!�.���������0����������$��$����

d������l��$��
�

������m�=���$����
�

�

���1{�
�������=�"����������������

�

c&+&Evsrv&*sE

&sv\wuEZ]Z|E

E

s'b&'}&E~�u*E%&rqu}r&EquExu(&Ec)'}&rE
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42401
206

14/03/2019 13:43 Outros (Documento) Outros (Documento)



 

JUNTADA DE PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42401
223

14/03/2019 13:43 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42401
229

14/03/2019 13:43 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)



 

Num. 42401229 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



Num. 42401229 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/03/2019 13:43:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031413435856600000041776525
Número do documento: 19031413435856600000041776525



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42431
399

14/03/2019 22:07 Petição em PDF Petição em PDF



 

Laudo anexo.
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42431
410

14/03/2019 22:07 LAUDO 0002130-62.2019.8.17.2001 18ªA Petição em PDF



 

Pouro fu{u*urru

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 1se vAm cívrl oe clrnm srçÃo a

PROC. : üX)2 130-6 2.2019.8.17 .2OOl

RECIÁMANIE: JOAO EATISIA DE §AilTANA JUNIOR

RÉu: secumoonA UDER Dos corsóncps oo SEGURo DP\rAr

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79O338204O7, médíco perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberação de seus honorários, por meio de alvará e que seja

ínformado quando for liberado.

Nêsses termos

Pede deferimento.

á:,*ÁP**^í7-.7éL
Poulo Femando Bezeno de Menezes Filho

cRNt 76.868
Médko Períto

t*
§

Recife, 14 de março de 2019.
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Rrto ]Vlr*r^t

No do processo 0{Dâ-,( +o- r"-a . âô
Norne Completo: kfrtá
Assinatura do ReclamanteÍ

CPF: 08

l9 8 l) <,clÔ1 Telefone: Q g lQa-6êeJ

E
u 6o4554 - B& Vara: ,tg: \'ato Q,\ 4n z,ao A

PE RÍcrÀs I{ÉD

Leudo de Veritrcrçio e QuenrifuçIo de Le!ôer Perm*ntes

Infomeçõer do Acidcrúe

local do Acidente:

Rr.

Data do Asid€nte: 15 / oÁ / d, (.P

Aveü*io

I) I{á lcsto a$a a ai,ologia (úigÊm crusd) seF
e,rclusit/amcate dcooÍrEotc de acidente pessol cm tciculo
autcrnotr & vb tarcste?

.lEI.* uyflNao

Só prossegub an caso dc rcspost4 afirtuieo

tr) Descreltr o qladro clinioo atual informaró:

r) qurl (eai§) rwiâ( c{ípoÍal(is) cnc@trâ(E>se

*. i,'"",t,

w) §€g,*t' o Ggm nédico le8Fl podc'se afirmr $r o
qn&o clÍnico arsa ccm:

4 [asn-ço- "penas 
tm]poÍáÍrâs

Ul E[am antOmico clqr fruriml &finitirro (seçrcLs)

Em caso de d.tro a[atômic<, er'ou fr.wiml ioforrnar as

limitaçõ€s fisicas irrtparáveis e definitivas pÍesar€s no
patrin&rio da

!a 5 W lurqfx

t

(e,

aoometida(s

b) as altEsçõ€s (disftr4õ€s) pÍes€ot€s no patrir6ruo flsioo
da Vitim4 qE ssjEm evohÍivas e teoporalmente
coqstirsis cqn o qua&o dcum€atedo no pÍiÍneiÍo
ateodimto médico hocfitrhr, cosiderudo-se as medidas

tmadas oa fase apSrda do traüDÂ.

D Em viÍtrdê da lesôo e/qr do trstam€nro, frz-se
neçessrf io o<ame oquplanentâr?

Em caso de ql&rÍFúo.r"-lTçlo 'a" or de reqoo
sfruDtiva ó iteo V fawr NAO preeoúer c demais

campoe abaixo assinaladoô.

VD Scgutrdo o pícüsto oa tei 11.945 de 4 de juürc de
2@9 faru píqDo\rcÍ a quetific!ção da($ Iesão(õcs)
peÍEâmqg qr rúo s{a(m) mab $§ceti\êl(is) a
tratmto como seado gsrEdora(s) de dmo(s)
amtômico(s) e/ou firnci«ul(is) de6nitirc(s), egecificsodo,
segtEdo o anexo costsnte à L€i I l.94y0q ds)
sÊgÉo(s) aúpqal(is) asqÉifo(g e ainda squodo o
pÍsvisto em inshrn€nto l€gal, fiÍmÍ I sua graôaç5o:

Segmto cuporal acmAido:

.lÚfA O-" "-tOaco ou frmimt pqmcofiç $r
§ryd! ! I €ra do patrimônio ffsioo e/or merfal da
vÍtim).

»EÍn "af «U"- Dltôoico €r'q! frEin l Fmamre
<[r omPÍrffia âpcÍEs FÍte do patimôaio Ssioo dou
rnÉntal),

f:
bg\^ ro ip

.íL/-4 RL
i

ilb-

m) I{Á iodicaçao dc alguÍu tratallrrto (err curso, frescrito,
a ser gscrito), ircluindo mçdidas dc rcabilioçâo?

.t!si,n utfiNa.

Se sinr,
indicada(s):

&rsva a(s) nredida(s) t€raÉúica(s)

.Í D -'it a-
^,0,,

L
- s

406

ár
ÍiJ

Plulo M
Pe rfclc s
cRtí/FI

gP6 /i.:

?,)

6

lL,i.S
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42431
399

14/03/2019 22:07 Petição em PDF Petição em PDF



 

Laudo anexo.
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42473
187

15/03/2019 15:38 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de março de 2019

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 42473187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 15/03/2019 15:38:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031515385141300000041846579
Número do documento: 19031515385141300000041846579



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42473
210

15/03/2019 15:38 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO -  SEGURADORA LIDER 18A Aviso de recebimento (AR)
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42865
193

25/03/2019 10:31 Petição Petição



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42865
418

25/03/2019 10:31 2570739_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF



 

�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

�%&�&'����'���������&'���()*+,(-�.�

�
�

�

�

��

/012345634763489:;47/47:6/:<247=4>?@4A=6=4BCA/D47=4B21=6B=47/46/B:E/4F4G/45/HI24=�

��

��

��

��

���#������JJJK>LJMKKJ>N?>OKJJ>4

4

4

4

4

�

�������������������������������������������������5/P96=726=4D:7/647254B2Q526B:2547245/P96247GA=<453=
��$R������

��S���������R��"��$�����T��U�V�#������������������R��#������$��RWS��V�
����������
���R���������
�R��������

��"�S�����T����������!�#��"�
��������������=HI247/4B2X6=QH=47/45/P96247GA=<
�T���UY��R��$�"��82=24

X=<:5<=47/45=Q<=Q=489Q:26
��$���Z$����R������������-�������W[�������R�#��"������\���
�"�$�$���

���R������$����
�]�R�����̂�����*���_�̀
��$�#�$R��$����������V���������R�#Y�����VU��
��_R���R�������V���U�

��T��������T��������S����

724D=9724G/6:B:=D�

a�����������#�����$�T�����+������U�S������"W��$������#�����������$�!�UW���#���#��������������>b3JM3KJ>?
�

����U�������$���"�U���[�R��$��������

c#�����T�������������S�������#�$�R��������$���������"�
�$�$������$�T���V������U�[������dU����$���#��

��#�$����U�R���R��V�������U�$���#��#�R�#������������������R��#���$�����V����������������S������U����
�

"� �$����

Num. 42865418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/03/2019 10:31:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032510314147900000042231120
Número do documento: 19032510314147900000042231120



�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

%&'()('*+(*%(',),&*-(+,)&**

*

.������������
�/�����$�����0������0����������� �12�
���0��������$��������0����������$��������0���������$�

3�������
���/�$�������"���/�#���3��4���5���������0�����6�"�4���2����������������$�����������0��#�����4����789����

��#�0�#���������$�$!����

:�������$
�#�$0�����#4���#���3������	����4�2��������5���������!�4��������������;�������<8��������$�4�����<7<����

�=������/��������0�5�$�������$���������"������$0���������>�?�?78
��@���2��$�4������2������������������#��#��

�����A
�����������#�1"�4�3�����4��������B������5��"����������0��1������������0��������$���������"������4�����

0���#��4� ���#��4��

�

Num. 42865418 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/03/2019 10:31:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032510314147900000042231120
Número do documento: 19032510314147900000042231120



�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

�

�$���%������&�����'�����������(�#��������)��$�'��
�*�&������	�*�+������$�'���������������� �,%��*����-���

*��������#+���#�$�������#��#������+�"����*��#�����+������"�+���%���������
��$��"�%�-�������./�����������

��#�$������$	��#���-���#����!���$�#�$���&�����'����

0����������1*����
����	��$*�&����1*�����$�������+�����*���#��+� ���#��+
���-�����������$*��#��(�#������

*����������$�����#�$�)����$������������&��2
3���#����4�����5��&��������#�������"�+��������#�$*��"����

-����'�����$���������"���

�����)��������1*�������������&����6
���#����4
�����5��&��������#�������"�+
���-����-����������������$�'7����� �$�

��#�$��.����������#���5������������*�������
��������������������	
������
�8��*��
���
��
�������
����������������

��
������������������-������*�!+�#�'7����� �$����+�%����
��1#+���"�$����
��$���$�����*�������9:;<=:;>;?@@;=

A;:ABC;=D?CCB;=9?=E?@B
�B;AFD?=GHIJI
���!�*���������+����������$��$����

�

K������L��$��
�

������0�)���$����
�

�

���4M�
�������$��'�����������

�

�

NBOB=A;:ABC;=

B;APD?=QGQR=

=

=

;STBSUB=VW?C=XB:9?U:B=9?=E?@B=NYSUB:=

IZGGH=F=B;APD?�

��

� �

Num. 42865418 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/03/2019 10:31:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032510314147900000042231120
Número do documento: 19032510314147900000042231120



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43418
031

04/04/2019 15:29 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO de  JOAO BATISTA

DE SANTANA JUNIOR. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de abril de 2019

CARINA CABRAL PERES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 43418031 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARINA CABRAL PERES - 04/04/2019 15:29:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040415292227900000042772964
Número do documento: 19040415292227900000042772964



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43418
046

04/04/2019 15:29 AR CIT Aviso de recebimento (AR)
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45195
394

16/05/2019 10:44 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 39996599, conforme segue transcrito abaixo:

" ...Após a confecção do laudo, devidamente acostado nos autos, expeça-se alvará para levantamento do valor dos

honorários periciais e intimem-se as partes para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a perícia

realizada. "

RECIFE, 16 de maio de 2019.

CAROLINA JORDAN 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 45195394 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAROLINA JORDAN - 16/05/2019 10:44:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051610445959700000044512229
Número do documento: 19051610445959700000044512229



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45592
412

23/05/2019 13:18 Petição Petição



 

JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 45592412 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 23/05/2019 13:18:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052313185320900000044901347
Número do documento: 19052313185320900000044901347



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45592
423

23/05/2019 13:18 ANEXO 2 Outros (Documento)
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45592
422

23/05/2019 13:18 ANEXO 1 Outros (Documento)
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45592
424

23/05/2019 13:18 2570739_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS

Petição em PDF
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47172
050

02/07/2019 12:57 Alvará Alvará



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:     
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868. 
VALOR AUTORIZADO: 300,00 (trezentos reias), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01738324-5   
Tudo conforme DESPACHO de ID 39996599, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Após a

confecção do laudo, devidamente acostado nos autos, expeça-se alvará para levantamento do valor dos honorários

periciais e intimem-se as partes para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a perícia realizada.

Intimações necessárias. Cumpra-se, como devido. Recife, 15 de janeiro de 2019 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de

Direito".

Eu, BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 1 de julho de 2019.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

OBSERVAÇÃO: Este alvará deverá ser levantado junto à CAIXA, agência 1294 – Teatro Marrocos/PE,
localizada na Praça da República, 233 – Bairro Santo Antônio, Recife – PE. Horário de atendimento: 10h às
16h.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ RONEMBERG TRAVASSSOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo

(Assinado eletronicamente)

Num. 47172050 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE RONEMBERG TRAVASSOS DA SILVA - 02/07/2019 12:57:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070212573660200000046453084
Número do documento: 19070212573660200000046453084



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47752
008

12/07/2019 12:32 Impressão de alvará Petição em PDF



 

Alvará impresso.
Grato.

Num. 47752008 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 12/07/2019 12:32:33
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49093
149

12/08/2019 09:47 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do despacho de ID

39996599, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 49093149 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM - 12/08/2019 09:47:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081209471335100000048335595
Número do documento: 19081209471335100000048335595



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49094
594

12/08/2019 09:58 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 12 de agosto de 2019.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51515
198

27/09/2019 10:57 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do ato ordinatório de ID 49094594,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 27 de setembro de 2019.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51826
403

03/10/2019 13:31 Habilitação Petição (3º Interessado)



 

Habilitaçã
o
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61661
748

11/05/2020 11:56 Despacho Despacho



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,

ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se o perito do juízo, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-
PE n. 16.868, para no prazo de 15 (quinze) dias, prestar esclarecimentos sobre os
pontos abordados pela seguradora ré no laudo médico pericial,  requerido no
petitório de ID nº 42865418.
Apresentados os esclarecimentos nos autos, intimem-se as partes a se manifestarem,
 em  15 (quinze) dias.
 
 

RECIFE, 11 de maio de 2020 
 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior 
Juiz de Direito
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61760
740

12/05/2020 11:11 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  61661748  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intime-se o perito do juízo, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, para no

prazo de 15 (quinze) dias, prestar esclarecimentos sobre os pontos abordados pela seguradora ré no laudo médico

pericial, requerido no petitório de ID nº 42865418. Apresentados os esclarecimentos nos autos, intimem-se as partes a

se manifestarem, em 15 (quinze) dias. RECIFE, 11 de maio de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 12 de maio de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63959
717

29/06/2020 19:08 Esclarecimento ao Laudo Petição em PDF



 

Anexo.
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63959
718

29/06/2020 19:08 Esclarecimento JOÃO BATISTA 0002130-
62.2019.8.17.2001 - 18ªA

Laudo



 

 

 

 
81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO A 

 

PROC.: 0002130-62.2019.8.17.2001 

RECLAMANTE: JOÃO BATISTA DE SANTANA JÚNIOR 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 
009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por 
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem apresentar 
ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL e informar que: 

- Para a confecção da conclusão pericial são levados em consideração a 
história do acidente, documentos acostados aos autos, exame físico realizado 
durante a perícia e documentos médicos trazidos ao ato médico-pericial. No caso 
em tela, todos esses elementos foram analisados minuciosamente para a 
majoração das sequelas. 

- No caso em tela, o autor apresentou fratura do fêmur direito e foi 
submetido a tratamento cirúrgico. No entanto, a despeito do tratamento, restaram 
como sequelas encurtamento importante do membro (aproximadamente 3,5cm) e 
moderada atrofia muscular, o que causa importante alteração na marcha da vítima 
e consequente déficit funcional importante do membro. 

Dessa forma, reitero os termos do laudo pericial e mantenho o grau de 
invalidez parcial incompleta em 75% (setenta e cinco por cento) referente ao 
membro inferior direito da vítima, confirmada após exame físico minucioso 
realizado durante o ato médico-pericial. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

Recife, 29 de junho de 2020. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64252
120

07/07/2020 07:37 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho final do Despacho de ID 61661748, conforme segue transcrito abaixo:

" [...]Apresentados os esclarecimentos nos autos, intimem-se as partes a se manifestarem, em 15 (quinze) dias."

RECIFE, 7 de julho de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Documento Tipo
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
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Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570739- C3/ 2019-00731/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00021306220198172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO 

BATISTA DE SANTANA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

AS AUSENCIA DE NEXO CAUSAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada tenha decorrido do acidente de trânsito 

tendo em vista que o boletim médico não atesta o acontecimento do sinistro e que as lesões tenham sido 

originadas pelo mesmo.  

Conforme observado no boletim medico acostado aos autos, podemos verificar que o atendimento medico não 

ocorreu no dia do acidente alegado. 

Assim, resta claro que os documentos juntados aos autos foram elaborados a partir do noticiado pela própria 

parte autora, produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância, 

imputando as mesmas ao suposto sinistro! 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 

da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 

demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 

Processual Civil. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AGRAVAMENTO DA LESÃO 

Outrossim, ultrapassada a alegação consistente na ausência de nexo causal, cabe ressaltar que a parte autora 

requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no membro inferior 

direito com repercussão leve (25%), efetuando o pagamento no valor de R$2.362,50: 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

mesmo membro com repercussão intensa (75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 

para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 

esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte autora, devidamente intimada ID 64252120, deixou transcorrer o

prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue petição de manifestação em anexo.
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Rua Santa Diamantina nº 98 - A, Bairro Timbí, Camaragibe -PE, CEP nº 54.771-750. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 
 
 

 

Processo: 00021306220198172001 

 

 

 

JOÃO BATISTA DE SANTANA JUNIOR, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representando por sua advogada que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., em trâmite errante este Douto Juízo e respectivo 
cartório, vem muí respeitosamente, à presença de V. Exa., proceder com a manifestação 
expondo e requerendo ao final o que se segue:  

Douto Juiz, a documentação probatória anexada aos autos, mais que corroboram que a parte 
autora foi vítima sequelada de acidente de transito que percas irreparáveis, visto que, as 
sequelas são nítidas em seu membro inferior direito. Portanto, incabível o argumento da falta 
de nexo de causalidade. A parte Ré insatisfeita com as documentações acostada aos autos. 
Sendo incabível, querer alegar uma sequela leve para a parte autora. Pois a olho nú, é 
perceptível a discrepância de encurtamento do membro superior direito da parte autora. 

Ora Exa., considerando que o Requerente sofreu fratura da diafase do  fêmur direito, lesão 
esta considerada um trauma grave, sua invalidez perdura até a presente data, eis que sua 
movimentação não é mais a mesma e o médico já deixou claro que, trata-se de sequela 
definitiva. 

Assim sendo, mais que justo e coerente os esclarecimentos dados pelo perito nomeado, bem 
como, toda a documentação probatória acostada aos autos, além do prejuízo eterno que este 
acidente trouxe para a vida do jovem autor. Verifica-se que o Requerente, até a presente data, 
encontra-se incapacitado para as ocupações habituais, e, conforme documentos encartados na 
exordial, são possíveis de se inferir a ocorrência dos danos sofridos pela mesma, sendo 
inconteste que, do acidente e do dano pessoal, lhe resultou a invalidez, por tratar-se de sequela 
definitiva. 

Portanto, reitera e pede deferimento de todos os pedidos contastes na peça inicial, com o 
devido andamento processual. 
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Termos em que,  

pede deferimento. 

Recife, 20 de Dezembro de 2020.  

 

 

       Katarina Flôr  

OAB/PE nº40.207- D  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

SENTENÇA
 

Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização do seguro obrigatório
DPVAT, proposta por João Batista de Santana Junior contra Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT, também qualificada.
Alega o autor, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito com veículo automotor, ocorrido
em 15.07.2018, sendo-lhe devida a indenização securitária relativa ao seguro DPVAT, visto ter
sofrido lesões de natureza permanente.
Informou que tentou receber a indenização pela via administrativa, porém as tentativas foram
infrutíferas, motivo pelo qual ajuizou a presente ação, pugnando pela indenização relativa ao
seguro obrigatório DPVAT que entende devida.
Juntou documentos comprobatórios.
Em contestação – ID: 41717738, a seguradora ré alega que a indenização do Seguro DPVAT já
foi integralmente paga em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil,
trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), correspondente ao percentual da
invalidez parcial e permanente atestada pela avaliação médica realizada no autor em sede
administrativa, (conforme comprovantes de ID:41717738, fls. 3 e 4, tendo o autor dado plena
quitação. Requer a total improcedência dos pedidos do autor.
Realizada perícia médica judicial com laudo médico juntado ao ID: 42431410, enquadra o autor
com uma lesão parcial incompleta, no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo
percentual é de 75% (setenta e cinco por cento).
Ao ID: 42865418, a ré impugna o laudo médico judicial, requerendo esclarecimentos ao perito.
Apresentados os esclarecimentos pelo médico perito judicial – ID: 63959718, em que este reitera
os termos do laudo médico pericial de ID nº42431410, mantendo o grau de invalidez parcial
incompleta em 75% referente ao membro inferior direito, confirmada após o exame físico
minucioso realizado durante o ato médico-pericial.
Em manifestação aos esclarecimentos apresentados pelo perito judicial, a ré impugna o laudo
pericial produzido judicialmente requerendo a improcedência do pedido autoral.
O autor requer o acolhimento do laudo, ID:76961439.
Alvará em favor do médico perito judicial, expedido ao ID:47172050.
 
É o relatório. Passo a decidir.
 
Verifico que a demanda encontra-se devidamente instruída para julgamento, com os documentos
comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não
necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos termos do art. 355, I do CPC.
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Em sua defesa, a ré sustenta que o valor da indenização do seguro DPVAT, relativo ao acidente
sofrido pelo autor já foi integralmente pago administrativamente, no valor de R$ 2.362,50 (dois
mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), conforme graduação apurada no
procedimento administrativo, não tendo o que autor mais requer. Todavia, não prospera tal
alegação.
Sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é direito de
qualquer pessoa o acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em
especial quando a parte autora não obtém, pela via administrativa, o que efetivamente tem direito
por lei.
A prova pericial médica  produzida judicialmente atesta o grau de invalidez decorrente do
acidente de trânsito, indispensável ao deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as
alegações deduzidas na inicial.
Diante dos esclarecimentos apresentados pelo perito judicial e dos demais documentos
apresentados aos autos, acolho o laudo médico pericial – ID:42431410 - produzido para fins de
instrução do processo, e nele consta que o autor foi acometido por uma lesão parcial incompleta,
no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por
cento), e que de acordo com tabela específica para graduação da invalidez permanente parcial do
seguro DPVAT, prevista na Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009, corresponde ao valor
de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
De concluir-se, pois, que, em razão de ter sido pago ao autor na esfera administrativa, o valor de
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), o autor faz jus ao
recebimento de quantia complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de
R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), complementando o valor
correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial.
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido formulado,
extinguindo o feito com resolução do mérito.
Condeno a seguradora ré ao pagamento de uma indenização complementar no valor de R$
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), em favor do autor, a título de indenização
do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, com correção
monetária desde a data do evento danoso (Sum. 580 STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a
partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento.
Condeno, ainda, a seguradora ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.
Passado em julgado e nada mais a cumprir, arquive-se.
Int.
 

Recife, 19 de abril de 2021
 

Arnaldo Spera Ferreira Junior
Juiz de Direito

 
 

prgf 
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REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78869355, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização do seguro obrigatório DPVAT,

proposta por João Batista de Santana Junior contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, também

qualificada. Alega o autor, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito com veículo automotor, ocorrido em

15.07.2018, sendo-lhe devida a indenização securitária relativa ao seguro DPVAT, visto ter sofrido lesões de natureza

permanente. Informou que tentou receber a indenização pela via administrativa, porém as tentativas foram infrutíferas,

motivo pelo qual ajuizou a presente ação, pugnando pela indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT que entende

devida. Juntou documentos comprobatórios. Em contestação – ID: 41717738, a seguradora ré alega que a indenização

do Seguro DPVAT já foi integralmente paga em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e

permanente atestada pela avaliação médica realizada no autor em sede administrativa, (conforme comprovantes de

ID:41717738, fls. 3 e 4, tendo o autor dado plena quitação. Requer a total improcedência dos pedidos do autor.

Realizada perícia médica judicial com laudo médico juntado ao ID: 42431410, enquadra o autor com uma lesão parcial

incompleta, no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento). Ao ID:

42865418, a ré impugna o laudo médico judicial, requerendo esclarecimentos ao perito. Apresentados os

esclarecimentos pelo médico perito judicial – ID: 63959718, em que este reitera os termos do laudo médico pericial de

ID nº42431410, mantendo o grau de invalidez parcial incompleta em 75% referente ao membro inferior direito,

confirmada após o exame físico minucioso realizado durante o ato médico-pericial. Em manifestação aos

esclarecimentos apresentados pelo perito judicial, a ré impugna o laudo pericial produzido judicialmente requerendo a

improcedência do pedido autoral. O autor requer o acolhimento do laudo, ID:76961439. Alvará em favor do médico

perito judicial, expedido ao ID:47172050. É o relatório. Passo a decidir. Verifico que a demanda encontra-se

devidamente instruída para julgamento, com os documentos comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74,

inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos termos do art. 355, I

do CPC. Em sua defesa, a ré sustenta que o valor da indenização do seguro DPVAT, relativo ao acidente sofrido pelo

autor já foi integralmente pago administrativamente, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais

e cinqüenta centavos), conforme graduação apurada no procedimento administrativo, não tendo o que autor mais

requer. Todavia, não prospera tal alegação. Sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em

especial quando a parte autora não obtém, pela via administrativa, o que efetivamente tem direito por lei. A prova

pericial médica produzida judicialmente atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao

deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial. Diante dos esclarecimentos

apresentados pelo perito judicial e dos demais documentos apresentados aos autos, acolho o laudo médico pericial –

ID:42431410 - produzido para fins de instrução do processo, e nele consta que o autor foi acometido por uma lesão

parcial incompleta, no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento),

e que de acordo com tabela específica para graduação da invalidez permanente parcial do seguro DPVAT, prevista na
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Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009, corresponde ao valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinqüenta centavos). De concluir-se, pois, que, em razão de ter sido pago ao autor na esfera administrativa, o valor de

R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), o autor faz jus ao recebimento de quantia

complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e

cinco reais), complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido formulado, extinguindo o feito com

resolução do mérito. Condeno a seguradora ré ao pagamento de uma indenização complementar no valor de R$

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), em favor do autor, a título de indenização do seguro obrigatório

DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, com correção monetária desde a data do evento danoso (Sum.

580 STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento.

Condeno, ainda, a seguradora ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%

(quinze por cento) do valor da condenação. Passado em julgado e nada mais a cumprir, arquive-se. Int. Recife, 19 de

abril de 2021 Arnaldo Spera Ferreira Junior Juiz de Direito"

RECIFE, 27 de abril de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Documentos

Id. Data da
Assinatura
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78869355, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização do seguro obrigatório DPVAT,

proposta por João Batista de Santana Junior contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, também

qualificada. Alega o autor, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito com veículo automotor, ocorrido em

15.07.2018, sendo-lhe devida a indenização securitária relativa ao seguro DPVAT, visto ter sofrido lesões de natureza

permanente. Informou que tentou receber a indenização pela via administrativa, porém as tentativas foram infrutíferas,

motivo pelo qual ajuizou a presente ação, pugnando pela indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT que entende

devida. Juntou documentos comprobatórios. Em contestação – ID: 41717738, a seguradora ré alega que a indenização

do Seguro DPVAT já foi integralmente paga em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e

permanente atestada pela avaliação médica realizada no autor em sede administrativa, (conforme comprovantes de

ID:41717738, fls. 3 e 4, tendo o autor dado plena quitação. Requer a total improcedência dos pedidos do autor.

Realizada perícia médica judicial com laudo médico juntado ao ID: 42431410, enquadra o autor com uma lesão parcial

incompleta, no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento). Ao ID:

42865418, a ré impugna o laudo médico judicial, requerendo esclarecimentos ao perito. Apresentados os

esclarecimentos pelo médico perito judicial – ID: 63959718, em que este reitera os termos do laudo médico pericial de

ID nº42431410, mantendo o grau de invalidez parcial incompleta em 75% referente ao membro inferior direito,

confirmada após o exame físico minucioso realizado durante o ato médico-pericial. Em manifestação aos

esclarecimentos apresentados pelo perito judicial, a ré impugna o laudo pericial produzido judicialmente requerendo a

improcedência do pedido autoral. O autor requer o acolhimento do laudo, ID:76961439. Alvará em favor do médico

perito judicial, expedido ao ID:47172050. É o relatório. Passo a decidir. Verifico que a demanda encontra-se

devidamente instruída para julgamento, com os documentos comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74,

inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos termos do art. 355, I

do CPC. Em sua defesa, a ré sustenta que o valor da indenização do seguro DPVAT, relativo ao acidente sofrido pelo

autor já foi integralmente pago administrativamente, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais

e cinqüenta centavos), conforme graduação apurada no procedimento administrativo, não tendo o que autor mais

requer. Todavia, não prospera tal alegação. Sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em

especial quando a parte autora não obtém, pela via administrativa, o que efetivamente tem direito por lei. A prova

pericial médica produzida judicialmente atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao

deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial. Diante dos esclarecimentos

apresentados pelo perito judicial e dos demais documentos apresentados aos autos, acolho o laudo médico pericial –

ID:42431410 - produzido para fins de instrução do processo, e nele consta que o autor foi acometido por uma lesão

parcial incompleta, no membro inferior direito, de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento),

e que de acordo com tabela específica para graduação da invalidez permanente parcial do seguro DPVAT, prevista na
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Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009, corresponde ao valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinqüenta centavos). De concluir-se, pois, que, em razão de ter sido pago ao autor na esfera administrativa, o valor de

R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), o autor faz jus ao recebimento de quantia

complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e

cinco reais), complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido formulado, extinguindo o feito com

resolução do mérito. Condeno a seguradora ré ao pagamento de uma indenização complementar no valor de R$

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), em favor do autor, a título de indenização do seguro obrigatório

DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, com correção monetária desde a data do evento danoso (Sum.

580 STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento.

Condeno, ainda, a seguradora ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%

(quinze por cento) do valor da condenação. Passado em julgado e nada mais a cumprir, arquive-se. Int. Recife, 19 de

abril de 2021 Arnaldo Spera Ferreira Junior Juiz de Direito"

RECIFE, 27 de abril de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

01/06/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de junho de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 82107645 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 09/06/2021 09:35:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060909351858100000080398014
Número do documento: 21060909351858100000080398014



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em consulta ao sistema SICAJUD, verifiquei que não consta guia de custas

paga, conforme print da tela abaixo. O certificado é verdade. Dou fé. RECIFE, 9 de junho de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Proceda a Diretoria Cível de 1º grau com a emissão da guia referente às custas processuais pelo
SINCAJUD e a disponibilize nos autos, intimando-se a ré para efetuar seu pagamento, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de execução fiscal.
No mais, diante do trânsito em julgado da sentença, intimar a iniciar-se a fase de cumprimento de
sentença em 15 dias. Caso não ocorra no dito prazo, arquive-se.
 
Intimem-se. Cumpra-se. 

 
RECIFE, 9 de junho de 2021

 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior

Juiz de Direito
 
 

prgf
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2570739- C3/ 2019-00731/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00021306220198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 10 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82296
921

11/06/2021 10:40 2570739_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros (Documento)



 

09/06/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846252-1

ID Depósito
040271701242105143

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002130.62.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR

CPF/CNPJ
082.601.854-82

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.959,18

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 7.959,18COM

Num. 82296921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 10:40:21
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846252-1

ID Depósito
040271701242105143

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002130.62.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR

CPF/CNPJ
082.601.854-82

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.959,18

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 7.959,18COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846252-1

ID Depósito
040271701242105143

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002130.62.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR

CPF/CNPJ
082.601.854-82

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
14/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.959,18

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191231052021105311729 7.959,18COM
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82296
922

11/06/2021 10:40 2570739_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros (Documento)



 

14/05/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=0&valor=4725%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2018 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/02/2019 a 31/05/2021

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1065 dias 1,153361

Percentual correspondente 1065 dias 15,336068 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 5.449,63

Juros(837 dias-27,00000%) (+) R$ 1.471,40

Sub Total (=) R$ 6.921,03

Honorários (15%) (+) R$ 1.038,15

Valor total (=) R$ 7.959,18

Retornar   Imprimir
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82342
018

11/06/2021 17:25 Liberação de Alvará Liberação de Alvará



 

Petição de concordancia e liberação de alvará via transferencia.
 
 

Num. 82342018 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR - 11/06/2021 17:25:00
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82342
023

11/06/2021 17:25 Petição de liberação de ALvará e ofício ao Banco do
Brasil JOAO PAULO

Petição em PDF



 

 
 
 
 

 

 
 
 

1 de 2 

Rua Santa Diamantina nº 98 - Sala A, Bairro Timbí, Camaragibe - PE, CEP nº 54.771-750. 
floreleite.adv@gmail.com / (81) 9.9702-4154. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL.  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 00021306220198172001  
Autor: JOÃO BATISTA DE SANTANA JÚNIOR  
 
 
 
 

JOÃO BATISTA DE SANTANA JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos, vem, por 

intermédio de sua advogada, informar que concorda com a petição de ID.82296912, quanto ao 
valor depositado e desta forma, requerer a expedição do ALVARÁ via transferência bancaria: 
 
a)Vem respeitosamente à presença de V. Exa., que seja expedido ofício e depositado em sua 

conta bancária a expedição de alvará judicial em nome do demandante JOÃO BATISTA DE 
SANTANA JÚNIOR, CPF (MF) sob o n° 082.601.854-82 para efetuar o levantamento do valor 

da condenação conforme a sentença prolatada, ou seja, a quantia corrigida de R$ 6.921,03 (seis 
mil, novecentos e vinte e um reais e três centavos) a título de indenização do seguro DPVAT 
reconhecidos na presente decisão, conforme já depositado e demonstrado na petição de 

ID.82296912. Nos seguintes dados: JOÃO BATISTA DE SANTANA JÚNIOR, CPF sob o n° 

082.601.854-82, Banco Bradesco, Agência: 5635, Conta Corrente:18612-0. 
 

 
 
b) Em apartado, em nome desta patrona que seja expedido e depositado em sua conta 
bancária, o valor dos honorários sucumbenciais no valor de 15%, ou seja, R$1.038,15 (Hum Mil 
e Trinta e Oito Reais e Quinze Centavos), conforme consta na sentença devidamente 
atualizado, nos seguintes dados: Katarina de Kássia Barbosa Flôr – CPF nº 065.332.474-09 - 
BANCO DO BRASIL - Conta poupança nº 23.880-5 – Agência: 3504-1. 
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2 de 2 

Rua Santa Diamantina nº 98 - Sala A, Bairro Timbí, Camaragibe - PE, CEP nº 54.771-750. 
floreleite.adv@gmail.com / (81) 9.9702-4154. 

 
 
Nestes Termos,  
Pede Deferimento.  
Camaragibe, 11 de junho de 2021.  
 
 
Katarina Flôr  
OAB/PE: 40.207 D 
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

83081
825

25/06/2021 14:26 Petição Petição



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 

Num. 83081825 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/06/2021 14:26:50
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

83083
538

25/06/2021 14:26 2570739_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2570739- C3/ 2019-00731/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00021306220198172001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 25 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

83083
539

25/06/2021 14:26 2570739_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros (Documento)



 

11/06/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
11/06/2021 09:54

03 - NÚMERO DA GUIA 
724180

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
11/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002130-62.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85600000004 7 02170487202 3 10711000072 9 41800000000 4

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
11/06/2021 09:54

03 - NÚMERO DA GUIA 
724180

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
11/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002130-62.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85600000004 7 02170487202 3 10711000072 9 41800000000 4

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
11/06/2021 09:54

03 - NÚMERO DA GUIA 
724180

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
11/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002130-62.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 267,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,17

85600000004 7 02170487202 3 10711000072 9 41800000000 4
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Â

D
B
I
@
,)
B
,*
.
+
B
J
,G
,/
I
A
@
+
J
*
D
+
@

�
i
(
�
j
�
(
j
�
�
(
�
�
'
�
�

�
#
�
�
�
�
�
�
�
%
;


	�
$
�
�
�
k
�
�
�
�

l
m
no
pq
pr
ns
t
o
pu
v
pw
x
y
z
v
{
|
o
}
~
x

�
i
�
�
�
�
�
�
�
�
0
c(
c�
�
�
(
�
0
�
(
�
�
�
c&
c�
�
(
�
�
�
�
�
�
(
�
c'
c0
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
c0

�


�
�
�


	�
�
	�
�
�
�
�
�

Num. 83083539 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 25/06/2021 14:26:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062514265090600000081350271
Número do documento: 21062514265090600000081350271



03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84489
183

21/07/2021 11:58 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 82156628, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Proceda a Diretoria Cível de 1º grau com a emissão da guia referente às custas processuais pelo

SINCAJUD e a disponibilize nos autos, intimando-se a ré para efetuar seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução fiscal. No mais, diante do trânsito em julgado da sentença, intimar a iniciar-se a fase de cumprimento

de sentença em 15 dias. Caso não ocorra no dito prazo, arquive-se. Intimem-se. Cumpra-se. RECIFE, 9 de junho de

2021 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 21 de julho de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84489
184

21/07/2021 11:58 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 82156628, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Proceda a Diretoria Cível de 1º grau com a emissão da guia referente às custas processuais pelo

SINCAJUD e a disponibilize nos autos, intimando-se a ré para efetuar seu pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução fiscal. No mais, diante do trânsito em julgado da sentença, intimar a iniciar-se a fase de cumprimento

de sentença em 15 dias. Caso não ocorra no dito prazo, arquive-se. Intimem-se. Cumpra-se. RECIFE, 9 de junho de

2021 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 21 de julho de 2021.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84961
662

28/07/2021 09:59 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0002130-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 82156628, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
07/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 7/28/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
13.500,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO jan.-19

Num. 84961662 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 28/07/2021 09:59:17
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FATOR
ENCOGE 1,14526640

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
15.461,10

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS jun.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00600000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 402,17

Custas R$ 267,17

Taxa
Judiciária R$ 135,00

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 404,58

Custas
Atualizadas R$ 268,77

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 135,81

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53

Num. 84961662 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 28/07/2021 09:59:17
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RECIFE, 28 de julho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 154,61

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 437,48

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 32,90

Custas R$ 14,10

Taxa
Judiciária R$ 18,80

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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03/08/2021

Número: 0002130-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA DE SANTANA JUNIOR (REQUERENTE) KATARINA DE KASSIA BARBOSA FLOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

84961
663

28/07/2021 09:59 fichaCompensacao 0002130-62.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria



 

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.525179 5 87290000003290

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746525 31064340000746525

R$ 32,90

28/07/2021

R$ 32,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 14,10R$ 14,10Custas1
R$ 18,80R$ 18,80Taxa Judiciária1

Total R$ 32,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PETIÇÃO CÍVEL 00021306220198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.525179 5 87290000003290

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746525 31064340000746525

R$ 32,90

28/07/2021

R$ 32,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 14,10R$ 14,10Custas1
R$ 18,80R$ 18,80Taxa Judiciária1

Total R$ 32,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PETIÇÃO CÍVEL 00021306220198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00746.525179 5 87290000003290

31/08/2021

3234 / 354800

28/07/2021 746525 31064340000746525

R$ 32,90

28/07/2021

R$ 32,90

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 14,10R$ 14,10Custas1
R$ 18,80R$ 18,80Taxa Judiciária1

Total R$ 32,90
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PETIÇÃO CÍVEL 00021306220198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo
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